
SÍNTESE DE ALTERAÇÕES CONTIDAS NO PL 576/2021

 (ESTRANHAS À EÓLICAS OFFSHORE)



Art. 22 Térmicas a gás inflexíveis
Contratação de 8 GW limitada por 
preço teto (referência 2.800 MW)

Contratação de 4.250 MW 
com aumento de teto

155

PL
576/2021

Assunto Antes do PL
Com alterações propostas 

pelo PL
Acréscimo de Custos 
em R$ Bi (Até 2050)

Art. 21
Postergação da implantação 
de renováveis com subsídio

48 meses a partir 
da outorga

84 meses a partir da 
outorga

113

Art. 22 Contratação de PCHs
Contratação condicionada ao 

aumento de carga das 
distribuidoras

Contratação compulsória 
de 4.900 MW

140

Art. 24
Postergação da implantação 
de MiniGD com subsídio

12 meses a partir da solicitação 
de acesso

24 meses a partir da 
assinatura do CUSD

101

Art. 23
Prorrogação de contratação 
de térmicas a carvão

Continuação da operação de  
Jorge Lacerda até 2040

Inclusão de Candiota III e 
Figueira e extensão até 

2050
92

Art. 22
Extensão dos contratos do 
Proinfa

Com avaliação da Aneel e redução 
de preços

Sem avaliação da Aneel e 
menor redução de preços

24

Art. 22
Implantação de planta de 
Hidrogênio

Não existia
Contratação compulsória de 

250 MW
28

Art. 22
Contratação de Eólicas no 
Sul

Não existia
Contratação compulsória 

de 300 MW
5

TOTAL       →   658 
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